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LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da Consti tuição 
Federal , casos de inelegibi l idade, prazos de cessação, e 
determina outras providências.

O  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º São inelegíveis:
I - para qualquer cargo:
a) os inal istáveis e os analfabetos;
•  CF/88, art. 14, § 4º.

EMENTA: Recurso especial. Registro. Deferimento. Analfabetismo. Exercício 
atual da vereança. Impugnação acolhida com base em testes realizados. Decisão 
de 1° grau reformada pela Corte Regional. Condição de semi-analfabeto. Recurso 
não conhecido. (Ac. 16.721/00 do TSE, psess de 13.9.00).

b) os membros do Congresso Nacional, das assembléias legislativas, 
da Câmara Legislativa e das câmaras municipais que hajam perdido os 
respectivos mandatos por infringência do disposto nos incisos I e II do 
art. 55, da Consti tuição Federal, dos dispositivos equivalentes sobre perda 
de mandato das consti tuições estaduais e leis orgânicas dos municípios e 
do Distri to Federal, para as eleições que se real izarem durante o período 
remanescente do mandato para o qual foram elei tos e nos oi to anos subse-
qüentes ao término da legislatura;

•  Alínea com redação dada pela LC 81/94.

EMENTA: Inelegibilidade. Perda de mandato parlamentar. LC n° 64/90, art. 1°, 
I, b.
Irrelevante, para os fins de caracterização da causa de inelegibilidade prevista 
no art. 1°, inciso I, letra b, da Lei Complementar n° 64, de 1990, a propositura de 
ação judicial contra a decisão da Câmara que determinou a perda do mandato 
parlamentar. (Ac. 18.030/00 do TSE, psess de 28.9.00).

EMENTA: Recurso ordinário. Pedido de registro. Indeferimento. Art. 1º, I, e, da 
LC nº 64/90. Imprescindibilidade de trânsito em julgado da sentença condena-
tória. Não-ocorrência. Art. 1º, I, b, da LC nº 64/90. Cassação de mandato de 
parlamentar. Inelegibilidade pelo prazo de oito anos, além do remanescente do 
mandato. Obrigatoriedade de a causa estar afastada no momento do pedido de 
registro. Precedentes. Recurso desprovido. 
[...] 2. Ex-parlamentar que teve cassado o seu mandato eletivo sujeita-se à regra de 
inelegibilidade do art. 1º, I, b, da LC nº 64/90, por oito anos, além do remanescente 
do mandato, sendo irrelevante se a cassação se deu anteriormente à vigência da LC 
nº 81/94, somente podendo ter o seu registro deferido se, no momento em que o pos-
tular, estiver liberado dessa causa. Precedentes. 3. Recurso a que se nega provimento. 
(Ac. 20.349/02 do TSE, psess de 2.10.02).
EMENTA: Direito eleitoral. Registro de candidatura. Senador. Recurso especial 
recebido como ordinário. Cassação de mandato, art. 55, II, CF. Direitos políticos 
suspensos. Art. 1°, I, b, LC n° 64/90. Doutrina e jurisprudência. Recurso despro-
vido.
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l. A inelegibilidade prevista no art. 1°, l, b, da LC n° 64/90 não reclama a cumu-
lação das causas relacionadas nos incisos I e II, do art. 55, da Constituição Fede-
ral. [...] (Ac. 20.366/02, do TSE, psess de 30/9/02).

c) o governador e o vice-governador de estado e do Distri to Federal, o 
prefei to e o vice-prefei to que perderem seus cargos eletivos por infringência 
a dispositivo da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distri to Federal ou 
da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se real izarem durante o 
período remanescente e nos três anos subseqüentes ao término do mandato 
para o qual tenham sido elei tos;

EMENTA: Recurso ordinário. Registro de candidatura. Inelegibilidade: art. 1º, I, 
g, LC 64/90. Impugnação. Procedência. 
1. Imputação ao chefe do executivo municipal da prática de crime de falsidade 
ideológica, por inclusão, em sua prestação de contas, de despesas representadas 
por notas fiscais de emissão de pessoa jurídica inexistente. 2. Cassação do man-
dato pela câmara municipal, por infração do art. 4º, VIII e X, do DL 201/67, e de-
claração de inelegibilidade pelo Tribunal Regional, à vista do disposto no art. 1º, I, 
c da, LC 64/90. 3. Recurso ordinário. Alegação de ausência de edição do decreto 
legislativo concernente à rejeição das contas. Insubsistência, por não se tratar da 
inelegibilidade fundamentada na alínea g, inciso I, art. 1º, da LC 64/90. Recurso 
ordinário não provido. (Ac. 295/98 do TSE, psess de 28.9.98).

EMENTA: Embargos de declaração. Registro de candidatos. Inelegibi l idade. 
Art. 1º, I, c, da LC 64/90. Prefei to municipal cassado por decreto legislativo. 
Competência da Câmara Municipal. Observância do devido processo legal. 
Inocorrência de suspensão de direitos políticos. Perda temporária da capacidade 
eleitoral passiva. Preservação do direito de votar e de participar de atividades 
político-partidárias. Ausência de violação ao art. 15 da Constituição Federal. 
Inexistência de omissão. Embargos rejei tados. (Ac. 155/98 do TSE, psess de 
16.9.98).

EMENTA: Registro de candidato. Cassação de mandato. Art. 1º, I, c, da Lei Com-
plementar nº 64/90.

Candidato que teve seu mandato cassado, mas que obteve, na Justiça Comum, 
decisão que concedeu tutela antecipada para suspender os efeitos do Decreto Le-
gislativo e que determinou seu retorno ao cargo de prefeito. Inelegibilidade sus-
pensa. Recurso a que se dá provimento. (Ac. 24.402, de 2.10.04, do TSE, psess.).

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente 
pela Justiça Eleitoral, transitada em julgado, em processo de apuração de abuso 
do poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham 
sido diplomados, bem como para as que se realizarem três anos seguintes;

EMENTA: Recurso especial. Recurso contra expedição de diploma. Prefei to 
municipal. Candidato inelegível por força da alínea d, do inciso I, do art. 1º, da 
LC nº 64/90. 
A decisão transitada em julgado em ação de investigação judicial eleitoral por 
abuso de poder econômico e político implica na inelegibi l idade do candidato 
para os três anos subseqüentes ao pleito a que se referir. [...] (Ac. 20.008, de 
12.11.02, do TSE, DJ de 7.2.03).

EMENTA: Investigação judicial eleitoral: sua procedência leva sempre à de-
claração de inelegibilidade, seja a decisão anterior ou posterior à eleição (LC 
nº 64/90, arts. 1º, I, d e 22, XIV e XV: inteligência). (Ac. 19.832, de 25.3.03, do 
TSE, DJ de 8.8.03).
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EMENTA: Recurso Especial. Agravo Regimental. Eleições 2004. Registro de can-
didatura. Inelegibilidade. Início. Art. 1º, I, d, da LC nº 64/90. Fundamentos da 
decisão agravada não invalidados. 
O prazo da inelegibilidade decorrente do art. 1º, I, d, da LC nº 64/90, é de três 
anos a partir da data da eleição em que se apurou o abuso. [...] (Ac. 23.915/05, 
do TSE, DJ de 26.8.05)

e) os que forem condenados criminalmente, com sentença transitada 
em julgado, pela prática de crime contra a economia popular, a fé públ ica, 
a administração públ ica, o patrimônio públ ico, o mercado financeiro, pelo 
tráfico de entorpecentes e por crimes eleitorais, pelo prazo de três anos, após 
o cumprimento da pena;

EMENTA: Recurso especial. Registro de candidato. Condenação criminal. Falso 
testemunho. Crime contra a administração da justiça. Artigo 1°, inciso I, e, da LC 
n° 64/90. Inelegibilidade. Configuração.
1. A prática do deli to de falso testemunho, classificado como crime contra a 
administração pública, é suficiente para configurar a inelegibi l idade prevista 
no artigo 1°, inciso I, alínea “e” , da LC n° 64/90. 2. O indulto não equivale à 
reabilitação, para afastar a inelegibilidade decorrente de condenação criminal . 
Precedentes. Recurso especial  não conhecido. (Ac. 16.450/00,  do TSE, psess 
de 19.9.00).

EMENTA: Direito eleitoral. Registro de candidatura. Condenação penal. Impres-
cindibi l idade do trânsito em julgado. Suspensão condicional do processo. Lei 
nº 9.099/95, art. 89. Precedente. Recurso provido. 
I- A negativa de registro de candidatura com fundamento no art. 1º, I, e, da LC 
nº 64/90 pressupõe a existência de condenação criminal com sentença transitada 
em julgado. II- A suspensão condicional do processo, nos termos do art. 89 da Lei 
nº 9.099/95, constitui medida de caráter despenalizador, não se podendo falar em 
sentença condenatória. (Ac. 19.958/02, do TSE, psess de 3.9.02).
EMENTA: Agravo regimental. Registro de candidato. Condenação criminal. 
Trânsito em julgado. Extinção da pena. Suspensão dos direitos políticos. Inele-
gibilidade. Constitucionalidade do art. 1º, I, e, LC nº 64/90. Súmula-TSE nº 9. 
Indulto. 
1 - O art. 15, III, da Constituição Federal não torna inconstitucional o art. 1º, 
I, e, da LC nº 64/90, que tem apoio no art. 14, § 9º, da Constituição Federal. 
2 - Considera-se inelegível, por três anos, contados da data em que declarada a 
extinção da pena, o candidato condenado por sentença criminal transitada em 
julgado. 3 - O indulto não equivale à reabili tação para afastar a inelegibilidade 
resultante de condenação criminal decorrente do art. 1º, I, e, da LC nº 64/90.[...] 
(Ac. 22.148, de 9.9.04, do TSE, psess.).
EMENTA: Eleições 2004. Recurso Especial. Registro. Impugnação. Condenação 
criminal. Crime contra a administração pública (art. 1º, I, e, LC nº 64/90). In-
cidência do art. 15, III, da Constituição Federal. Habeas Corpus. STJ. Liminar. 
Suspensão dos efeitos condenatórios. 
A sanção de inelegibilidade de que cuida a alínea e, do inciso I, do art. 1º, da LC 
nº 64/90 ocorre após o cumprimento da pena, e não pela sentença transitada em 
julgado. A existência de sentença condenatória com trânsito em julgado atrai a 
incidência do art. 15, III, da Constituição Federal, enquanto durarem os efeitos 
da sentença. Suspensa a condenação criminal, por força de medida liminar, até 
o julgamento final do habeas corpus, o fator impeditivo foi afastado. Recurso 
Especial conhecido e provido para deferir o registro de candidatura. (Ac. 23.222, 
de 14.10.04, do TSE, psess.).
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EMENTA: Agravo regimental. Mandado de segurança. Decisão regional. Conces-
são. Cancelamento. Registro. Suspensão de direitos políticos e inelegibilidade. 
Crime eleitoral. Sentença condenatória. Trânsito em julgado. Reconhecimento. 
Prescrição executória. Recurso especial. Provimento. Inelegibilidade. Art. 1º, I, 
e, da Lei Complementar nº 64/90. Decurso a partir do reconhecimento dessa 
prescrição. Precedente.
Conforme amplamente debatido pelo Tribunal no julgamento do Recurso Espe-
cial nº 23.851, relator designado Ministro Carlos Velloso, de 17.3.2005, a inele-
gibilidade prevista no art. 1º, I, e, da LC nº 64/90, incide após a prescrição da 
pretensão executória. [...] (Ac. 28.390, de 3.4.08, DJ de 23.4.08).

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incom-
patíveis, pelo prazo de quatro anos;

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou fun-
ções públ icas rejei tadas por i rregularidade insanável e por decisão irrecor-
rível do órgão competente, salvo se a questão houver sido ou estiver sendo 
submetida à apreciação do Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem 
nos  cinco anos seguintes, contados a parti r da data da decisão;

•  Vide Leis 8.443/92, art. 91 e 9.504/97, art. 11, § 5º.
EMENTA: Recurso ordinário. Inelegibilidade. Rejeição de contas. Alínea g, do 
inciso I, do art. 1º, da LC nº 64/90. Balancetes mensais. Insuficiência. Balanço 
anual. Ausência do inteiro teor da decisão. Insanabilidade. Verificação. Impossi-
bilidade. Ação anulatória. Alegação. Cerceamento de defesa e ausência do devi-
do processo legal. Afastamento. Inelegibilidade. Suficiência. Prefeito. Cassação. 
Mandado de segurança. Liminar. Renúncia. Extinção sem julgamento do mérito. 
Inelegibilidade. Alínea c, do inciso I, do art. 1º, da LC nº 64/90. 
1. A decisão relativa a balancetes não é suficiente para ensejar a declaração de 
inelegibilidade por rejeição de contas. 2. A falta do inteiro teor da decisão que 
rejeitou as contas impede que se verifique se as irregularidades são insanáveis, 
não podendo ser aplicada a alínea g, do inciso I, do art. 1º, da LC nº 64/90. 
3. A ação judicial objetivando anular o processo de rejeição de contas por vício 
formal  atende à ressalva contida no art. 1º, I , g, da LC nº 64/90. [...]  (Ac. 
659/02, do TSE, psess de 20.9.02).

EMENTA: Registro de candidato. Rejeição de contas. Inelegibilidade. Art. 1º, I, g, 
da LC nº 64/90. Ex-prefeito. Verba federal. Tribunal de Contas da União. Compe-
tência. Recurso de reconsideração. Interposição após o prazo. Não-comprovação 
de admissão. Insuficiência. Irregularidades insanáveis. Malversação do dinheiro 
público. Verificação pela Justiça Eleitoral. Recurso a que se dá provimento. 
1. Compete ao Tribunal de Contas da União examinar as contas relativas à 
aplicação de recursos federais recebidos por prefeituras municipais em razão de 
convênios. 2. A insanabilidade das irregularidades que causaram a rejeição das 
contas pode ser aferida pela Justiça Eleitoral nos processos de registro de candi-
datura. (Ac. 681, de 16.9.03, do TSE, DJ de 17.10.03).

EMENTA: Consulta. Rejeição de contas pelo TCU. Inelegibilidade. 
a) O agente administrativo cujas contas foram rejeitadas pelo TCU e que, na elei-
ção subseqüente, teve seu registro deferido e foi eleito, tendo exercido todo o seu 
mandato, se pretender a reeleição não será alcançado pela inelegibilidade em 
decorrência daquela rejeição de contas, pois “as condições de elegibilidade e as 
causas de inelegibilidades são aferidas com base na situação existente na data 
da eleição”  (Acórdão nº 18.847, de 24.10.2000, relator Ministro Fernando Neves). 
b) A rejeição de contas pelo TCU pode ser causa de inelegibilidade (Lei Comple-
mentar nº 64/90, art. 1º, I, g); no entanto, a inclusão do nome do administra-
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dor públ i co na l i sta remetida à Justi ça Elei toral  não gera inelegibi l i dade, 
pois se trata de procedimento meramente informativo. O questionamento 
sobre a possibi l i dade de haver fi l i ação partidária quando as decisões do 
TCU não foram contestadas em juízo consti tu i  matér i a interna corporis. 
c) As condições de elegibi l i dade têm como marco a data da eleição. (Res. 
21.563, de 18.11.03, do TSE, DJ de 16.12.03).
EMENTA: Embargos de declaração. Registro de candidatura. Prefeito. Rejeição 
de contas. Competência. Julgamento. Contas de gestão e anuais. Poder Legislati-
vo. Distinção. Contas de convênio.
1. No art. 1º, inciso I, alínea g, da Lei Complementar nº 64/90, consta a expres-
são “órgão competente”  porque a competência é fixada de acordo com o status 
jurídico ostentado pelo gestor público. 2. A competência para o julgamento das 
contas de gestão ou anuais do chefe do Poder Executivo é do Poder Legislativo 
correspondente, segundo entendimento firmado pelo STF. 3. A competência das 
Cortes de Contas na apreciação das contas de convênio é de julgamento, e não 
opinativa, o que significa dizer que o agente público não é julgado pelo Tribu-
nal de Contas na qualidade de chefe do Poder Executivo, mas tão-somente na 
condição de gestor público, uma vez que os recursos não pertencem a sua órbita 
federativa. Embargos de declaração rejeitados. (Ac. 24.848, de 7.12.04, do TSE, 
DJ de 8.4.05).
EMENTA: Recurso ordinário. Eleições 2006. Registro de candidatura. Rejeição 
de contas. Propositura de ação na Justiça Comum. Ausência de liminar ou ante-
cipação de tutela. Provimento.[...] 2. O pedido de reconsideração ou de revisão 
de contas, bem como as ações ajuizadas na Justiça Comum, devem estar acom-
panhadas de l iminar ou de antecipação de tutela, com deferimento anterior 
à solicitação do registro de candidatura, para que se afaste a inelegibilidade. 
3. O recorrido não pleiteou, na Justiça Comum, pronunciamento antecipatório 
ou cautelar. 4. A alegada exclusão posterior do nome do recorrido da lista do 
TCE não afasta a inelegibilidade declarada, haja vista que, na esteira da juris-
prudência do TSE, as condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade 
são aferidas por ocasião do requerimento do registro de candidatura. 5. O des-
cumprimento da lei de licitações, mediante uso de recursos sem observância de 
procedimento licitatório gera irregularidade insanável nas contas desaprovadas 
(REspe nº 22.704, Rel. Min. Carlos Madeira, sessão de 19.10.2004). 6. Recurso 
ordinário a que se dá provimento para indeferir o registro de candidatura do 
recorrido. (Ac. 1.207, de 20.9.06, do TSE, psess.).
EMENTA: Eleições 2006. Candidato a deputado federal. Registro indeferido. 
Contas rejeitadas pelo Tribunal de Contas da União e pelo Tribunal de Contas 
do Estado de Pernambuco. Convênio. Ex-prefeito. Agravo regimental que não 
infirma todos os fundamentos em que se assentou a decisão agravada. [...] 2. A 
ressalva contida na parte final da letra g do inciso I do art. 1º da Lei Comple-
mentar nº 64/90 há de ser entendida como a possibilidade, sim, de suspensão 
de inelegibi l idade mediante ingresso em juízo, porém debaixo das seguintes 
coordenadas mentais: a) que esse bater às portas do Judiciário traduza a con-
tinuidade de uma “questão”  (no sentido de controvérsia ou lide) já iniciada na 
instância constitucional própria para o controle externo, que é, sabidamente, a 
instância formada pelo Poder Legislativo e pelo Tribunal de Contas (art. 71 da 
Constituição); b) que a petição judicial se limite a versar tema ou temas de índo-
le puramente processual, sabido que os órgãos do Poder Judiciário não podem se 
substituir, quanto ao mérito desse tipo de demanda, a qualquer das duas instân-
cias de Contas; c) que tal petição de ingresso venha ao menos a obter provimento 
cautelar de explícita suspensão dos efeitos da decisão contra a qual se irresigne 
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o autor. Circunstâncias, essas, que inexistem nos autos. 3. Agravo desprovido. 
(Ac. 26.413, de 26.9.06, do TSE, psess.).
EMENTA: Registro de candidatura. Inelegibilidade. Art. 1º, I, g, da Lei Comple-
mentar nº 64/90. Indeferimento. Decisão regional. Recurso. Decisão monocráti-
ca. Intempestividade. Oposição. Embargos. Acolhimento. Preliminar afastada. 
Mérito. Suspensão. Inelegibilidade. Concessão. Tutela antecipada. Configuração. 
Provimento. Apelo. [...] 2. Com relação à caracterização da inelegibilidade do 
art. 1º, I, g, da LC nº 64/90, a jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral 
evoluiu no sentido de exigir, para afastar a incidência dessa inelegibi l idade, 
que haja um pronunciamento jurisdicional ou administrativo, suspendendo os 
efeitos da decisão de rejeição de contas. 3. É ônus do impugnante comprovar 
que a rejeição das contas ocorreu por irregularidade insanável. 4. Dadas as pe-
culiaridades do caso em exame, em que se demonstra controversa a publicidade 
dos atos de rejeição de contas, além do que suspensas, por decisão da Justiça 
Comum, as decisões rejeitadoras das contas, é de se reconhecer a suspensão da 
inelegibilidade do art. 1º, I, g, da LC nº 64/90. [...] (Ac. 1.339, de 10.10.06, do 
TSE, psess.).
EMENTA: Agravo regimental. Recurso ordinário. Eleições 2006. Candidato a de-
putado estadual. Registro indeferido. Contas rejeitadas pelo Tribunal de Contas 
da União. Convênio. Ex-prefeito. [...] 2. Não há, nos autos, notícia de provimento 
judicial definitivo que favoreça o agravante, ou, ao menos, de medida acaute-
latória que suspenda os efeitos da decisão proferida pelo Tribunal de Contas 
da União. Provimento cautelar tanto mais necessário quanto se sabe que, em 
matéria de contas, as decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou 
multa terão eficácia de título executivo (§ 3º, do art. 71, da Lei Constitucional). 
3. A insanabilidade das contas é manifesta, pois as irregularidades detectadas 
pelo TCU - dispensa indevida de licitação e superfaturamento de preços, entre 
outras - são faltas graves e que podem - em tese - configurar improbidade admi-
nistrativa. 4. Não compete à Justiça Eleitoral verificar o acerto ou o desacerto da 
decisão proferida pela Corte de Contas, mas apenas constatar se estão presentes 
os requisitos ensejadores da causa de inelegibilidade da alínea g, do inciso I, 
do art. 1º, da Lei Complementar nº 64/90, quais sejam, contas rejeitadas por 
irregularidade insanável e por decisão irrecorrível do órgão competente. [...] (Ac. 
1.265, de 26.10.06, do TSE, psess.).

h) os detentores de cargo na administração públ ica direta, indireta 
ou fundacional, que beneficiarem a si  ou a terceiros, pelo abuso do poder 
econômico ou político apurado em processo, com sentença transitada em 
julgado, para as eleições que se realizarem nos três anos seguintes ao término 
do seu mandato ou do período de sua permanência no cargo;

EMENTA: Recurso especial. Recurso contra expedição de diploma. Prefei to. 
Improbidade administrativa. Inelegibilidade. Art. 1º, inciso. I, alínea h, da Lei 
Complementar nº 64/90. Não-configuração. 
1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, para configura-
ção da inelegibilidade prevista no art. 1º, inciso. I, alínea h, da LC nº 64/90, 
é imprescindível que o ato de improbidade possua fins eleitorais. Precedentes. 
2. A sanção de inelegibilidade prevista na alínea h, da LC nº 64/90 surte efeito para as 
eleições que se realizarem nos três anos seguintes do término do mandato ou do pe-
ríodo de permanência no cargo, conforme expressa disposição legal. Recurso especial 
não conhecido. (Ac. 19.533, de 21.2.02, do TSE, RJTSE v. 13, t.3). 

EMENTA: Inelegibilidade. Abuso de poder econômico. Art. 1°, inciso I, letra h, da 
Lei Complementar n° 64, de 1990.
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Para a incidência da causa de inelegibilidade prevista no art. 1°, inciso I, letra h, 
da Lei Complementar n° 64, de 1990, é necessário que o candidato não só tenha 
sido o responsável pelo abuso mas também que o tenha praticado, uti l izando-se 
da sua condição de detentor de cargo na administração pública direta, indireta 
ou funcional. (Ac. 17.762, de 24.10.00, do TSE, RJTSE v. 12, t. 3).

i ) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou seguro, 
que tenham sido ou estejam sendo objeto de processo de l iquidação judicial  
ou extrajudicial , hajam exercido, nos doze meses anteriores à respectiva 
decretação, cargo ou função de direção, administração ou representação, 
enquanto não forem exonerados de qualquer responsabi l idade;

EMENTA: Registro de candidatura. Indeferimento. Artigo 1°, inciso I, alínea “ i” , 
da Lei complementar n° 64/90.
Candidato que era administrador de empresas de consórcio liquidadas extraju-
dicialmente. Empresa equiparada a instituições financeiras. Inelegibilidade do 
sócio e administrador. Recurso não conhecido. (Ac. 16.447, de 5.9.00, do TSE, 
RJTSE v. 12, t.2).

II - para presidente e vice-presidente da Repúbl ica:
a) até seis meses depois de afastados definitivamente de seus cargos e fun-

ções:
1. os ministros de estado;
2. os chefes dos órgãos de assessoramento direto, civi l  e mil i tar, da 

Presidência da Repúbl ica;
3. o chefe do órgão de assessoramento de informações da Presidência 

da Repúbl ica;
4. o chefe do Estado-Maior das Forças Armadas;
5. o advogado-geral da União e o consultor-geral da Repúbl ica;
6. os chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exérci to e da Aeronáu-

tica;
7. os comandantes do Exérci to, Marinha e Aeronáutica;
8. os magistrados;
9. os presidentes, diretores e superintendentes de autarquias, empresas 

públ icas, sociedades de economia mista e fundações públ icas e as mantidas 
pelo poder públ ico;

EMENTA: Consulta. Partido político. 
A inelegibi l idade prevista no i tem 9, a, II, art. 1°, da LC 64/90, não alcança os 
dirigentes de fundações insti tuídas pelos partidos políticos e mantidas exclusi-
vamente por recursos do fundo partidário (Lei 9.096/95, art. 44): conseqüente 
inexigibi l i dade da desincompatibi l i zação. Precedentes: Res. TSE 12.387, 
14.221 e 20.218. Consulta respondida negativamente. (Res. 21.060, de 4.4.02, 
do TSE, DJ de 13.8.02).

10. os governadores de estado, do Distri to Federal e de terri tórios;
11. os interventores federais;
12. os secretários de estado;
13. os prefei tos municipais;
14. os membros do Tribunal de Contas da União, dos estados e do 

Distri to Federal;
EMENTA: Consulta. Membro de Tribunal de Contas. Filiação. Desincompatibili-
zação. Candidatura a cargo de prefeito e vice-prefeito. Prazo. 
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Os membros dos tribunais de contas, embora dispensados de fi l iação partidária 
nos termos fixados em lei ordinária, qual seja, de um ano, haverão de obter essa 
condição de elegibi l idade a partir de sua desincompatibi l ização, ou seja, no 
prazo de quatro meses anteriores ao pleito. (Res. 21.530, de 9.10.03, do TSE, DJ 
de 19.11.03).

15. o diretor-geral do Departamento de Polícia Federal;
16. os secretários-gerais, os secretários-executivos, os secretários 

nacionais, os secretários federais dos ministérios e as pessoas que ocupem 
cargos equivalentes;

b) os que tenham exercido, nos seis meses anteriores à eleição, nos 
estados, no Distri to Federal, terri tórios e em qualquer dos poderes da União, 
cargo ou função, de nomeação pelo presidente da Repúbl ica, sujei to à apro-
vação prévia do Senado Federal;

c) (Vetado);
d) os que, até seis meses antes da eleição, tiverem competência ou 

interesse, direta, indireta ou eventual, no lançamento, arrecadação ou fisca-
l ização de impostos, taxas e contribuições de caráter obrigatório, inclusive 
parafiscais, ou para apl icar multas relacionadas com essas atividades;

EMENTA: Consulta. Desincompatibi l ização. Afastamento. Servidores do fisco. 
Prazo. 1. Os funcionários do fisco estão sujeitos aos seguintes prazos de desin-
compatibilização: 6 meses para as eleições presidenciais; 6 meses para governa-
dor e vice e para deputado estadual; 6 meses para deputado federal; e 6 meses 
para vereador; e 4 meses para prefeito. LC 64/90, art. 1º, II, d; III, a; IV, a; VI; e 
VII, a e b. 2. Os servidores do fisco não fazem jus ao afastamento remunerado, 
que beneficia os servidores em geral. LC 64/90, art. 1º, II, d. 3. Não está sujeito 
à desincompatibilização o funcionário do fisco que exerça suas atribuições em 
município diverso daquele no qual pretenda candidatar-se ao cargo eletivo. 
4. Consulta respondida, quanto aos itens 1, 2 e 5 nos termos assinalados, e não 
conhecida, com relação aos i tens 3 e 4. (Res. 19.506, de 16.4.96, do TSE, 
DJ de 10.5.96).

EMENTA: Recurso especial. Registro de candidatura. Prazo para desincompati-
bilização. (Artigo 1°, II, “d” , da LC n° 64/90).
O TSE tem entendido que é de 6 (seis) meses o prazo de desincompatibilização 
para o servidor público que tem competência ou interesse no lançamento, arre-
cadação ou fiscalização de impostos, taxas e contribuições de caráter obrigató-
rio. Recurso não conhecido. (Ac. 16.734/00, do TSE, psess de 13.9.00).

e) os que, até seis meses antes da eleição, tenham exercido cargo ou fun-
ção de direção, administração ou representação nas empresas de que tratam os 
arts. 3° e 5° da Lei n° 4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, pelo âmbito 
e natureza de suas atividades, possam tais empresas influir na economia 
nacional;

•  A Lei 4.137/62 que regulava a repressão ao abuso do poder econômico foi revogada pela 
Lei 8.884/94, que dispõe sobre a prevenção e a repressão às infrações contra a ordem 
econômica.

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de empresas que 
atuem no Brasi l , nas condições monopolísticas previstas no parágrafo único, 
do art. 5°, da lei  ci tada na alínea anterior, não apresentarem à Justiça Elei-
toral , até seis meses antes do plei to, a prova de que fizeram cessar o abuso 
apurado, do poder econômico, ou de que transferiram, por força regular, o 
controle de referidas empresas ou grupo de empresas;
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g) os que tenham, dentro dos quatro meses anteriores ao plei to, 
ocupado cargo ou função de direção, administração ou representação em 
entidades representativas de classe, mantidas, total  ou parcialmente, por 
contribuições impostas pelo poder públ ico ou com recursos arrecadados e 
repassados pela Previdência Social ;

EMENTA: Consulta. Dirigente ou representante de associação sindical. Dirigente 
nato. Interesse na arrecadação e fiscalização de contribuições compulsórias ar-
recadadas e repassadas pela Previdência Social. Desincompatibilização. Prazo 
do art. 1º, II, “g” , da LC nº 64/90 (quatro meses). 
I- A teor do art. 1º, II, “g”, da LC nº 64/90, é de quatro meses o prazo de desincompa-
tibilização de dirigente ou representante sindical, ainda que, por força desse cargo, 
sendo dirigente ou representante nato, possua interesse na arrecadação e fiscali-
zação de contribuições compulsórias arrecadadas e repassadas pela Previdência 
Social. II - Prevalência dessa regra quando não se tratar de agente que, por força 
de lei, tenha competência para fiscalização, lançamento e arrecadação de recei-
tas. (Res. 21.041, de 21.3.02, do TSE, RJTSE, v. 13, t.3).

h) os que, até seis meses depois de afastados das funções, tenham exercido 
cargo de presidente, diretor ou superintendente de sociedades com objetivos 
exclusivos de operações financeiras e façam publicamente apelo à poupança e 
ao crédito, inclusive através de cooperativas e da empresa ou estabelecimentos 
que gozem, sob qualquer forma, de vantagens asseguradas pelo poder público, 
salvo se decorrentes de contratos que obedeçam a cláusulas uniformes;

i) os que, dentro de seis meses anteriores ao pleito, hajam exercido cargo 
ou função de direção, administração ou representação em pessoa jurídica ou 
em empresa que mantenha contrato de execução de obras, de prestação de 
serviços ou de fornecimento de bens com órgão do poder público ou sob seu 
controle, salvo no caso de contrato que obedeça a cláusulas uniformes;

EMENTA: Direi to Elei toral. Recurso recebido como ordinário. Fungibi l idade. 
Registro. Candidato. Sócio-gerente. Contrato de publicidade com órgão público. 
Desincompatibilização. Afastamento de fato. Precedentes. Recurso desprovido.
I - Para concorrer a cargo eletivo, impõe-se que sócio-gerente de empresa que 
mantenha contratos de publicidade com órgãos públicos se afaste de suas fun-
ções nos seis meses anteriores ao pleito. II - Com o afastamento de fato, encon-
tra-se atendida a exigência legal de desincompatibilização, independentemente 
do registro, na Junta Comercial, da ata que deliberou pela renúncia do cargo. 
(Ac. 19.988/02 do TSE, psess de 3.9.02).

EMENTA: I - Inelegibilidade (art. 1º, II, i , da LC 64/90): ressalva aos contratos 
que obedeçam às cláusulas uniformes: inaplicabilidade aos contratos adminis-
trativos formados mediante licitação. II - Inelegibilidade: função de direção de 
empresa: desincompatibi lização inexistente. III - Não basta à desincompatibi-
lização da função de sócio-gerente de sociedade, de que resulte inelegibilidade, 
que nessa condição, o candidato haja outorgado a terceiro poderes de gerir a 
empresa por mandato revogável, a qualquer tempo, por ato seu. Recuso provido. 
(Ac. 556/02 do TSE, psess de 20.9.02).

EMENTA: Registro. Deferimento. Inelegibilidade. Art. 1º, II, alínea l, da Lei Com-
plementar nº 64/90. Inexistência. Contrato. Transporte escolar. Cláusula unifor-
me. Reconhecimento. Princípio da razoabilidade. Princípio do direito passivo do 
voto. Observância. 
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1. Não configura contrato vedado para fins de elegibi l idade o existente entre 
candidato e a administração municipal com vistas ao transporte escolar de 
alunos da rede municipal, quando as cláusulas são impostas pelo poder público, 
sem participação do particular nos termos contratuais. 2. A circunstância de o 
proprietário de um meio de transporte modesto aderir às determinações impostas 
pela administração, com a única prerrogativa de a proposta do preço do serviço 
a ser prestado estar adstrita ao menor valor, não lhe atribui privi légio especial de 
modo a retirá-lo da disputa por cargo eletivo. 3. Necessidade de observância dos 
princípios da razoabilidade e da prevalência dos direitos políticos, dos quais o 
direito de ser votado é de especial relevância. 4. Recurso conhecido e provido, re-
formando a decisão que indeferiu o registro de candidatura ao cargo de vereador. 
(Ac. 21.968, de 19.6.04, do TSE, psess.).

j) os que, membros do Ministério Públ ico, não se tenham afastado das 
suas funções até seis meses anteriores ao plei to;

EMENTA: Consulta. Matéria eleitoral. Disciplina. Constituição Federal. Membro 
do Ministério Público. Filiação partidária. Candidatura. Desincompatibilização. 
Advento. Emenda Constitucional nº 45/2004. Vedação.
[...] II - Os membros do Ministério Público da União se submetem à vedação 
constitucional de fi l iação partidária, dispensados, porém, de cumprir o prazo de 
fi l iação fixado em lei ordinária, a exemplo dos magistrados, devendo satisfazer 
tal condição de elegibilidade até seis meses antes das eleições, de acordo com o 
art. 1º, inciso II, alínea j, da LC nº 64/90, sendo certo que o prazo de desincom-
patibilização dependerá do cargo para o qual o candidato concorrer. III - Não se 
conhece de questionamentos formulados em termos amplos. IV - A aplicação da 
EC nº 45/2004 é imediata e sem ressalvas, abrangendo tanto aqueles que aden-
traram nos quadros do Ministério Público antes, como depois da referida emenda 
à Constituição. (Res. 22.095, de 4.10.05, do TSE, DJ de 24.10.05).

l ) os que, servidores públ icos, estatutários ou não, dos órgãos ou enti-
dades da administração direta ou indireta da União, dos estados, do Distri to 
Federal, dos municípios e dos terri tórios, inclusive das fundações mantidas 
pelo poder públ ico, não se afastarem até três meses anteriores ao plei to, 
garantido o direi to à percepção dos seus vencimentos integrais;

•  Vide Leis 6.880/80, 7.395/85 e 8.112/90.
•  Vide Res. 18.019, de 2.4.92, do TSE.

EMENTA: Consulta. 1. O afastamento remunerado de servidor público candi-
dato será de três meses anteriores ao pleito, salvo quando se tratar de cargos 
relativos a arrecadação e fiscalização de impostos, taxas e contribuições, cujo 
prazo é de seis meses (LC 64/90, art. 1º, II, d e i). 2. Não se aplica aos titulares 
de cargo em comissão, de livre nomeação e exoneração, o direito à remuneração 
durante o afastamento para concorrer a cargo eletivo. (Res. 20.135, de 19.3.98, 
do TSE, DJ de 1.4.98).

EMENTA: Recurso especial. Registro de candidato. 
Desincompatibilização. Prazo. LC n° 64/90, art. 1°, inciso II, letra “ l” .
1. O candidato funcionário do Banco do Brasil, sociedade de economia mista, 
deve se desincompatibi l izar no prazo previsto na LC n° 64/90, art. 1°, inciso 
II, letra “ l” . 2. Estando o servidor afastado de fato, o requerimento com vistas 
à desincompatibi l ização é mera formalidade.3. Recurso conhecido e provido. 
(Ac.16.595, de 26.9.00, do TSE, RJTSE v. 12, t. 3).

EMENTA: Consulta. Inelegibilidade. Eleição municipal. Prazo de desincompa-
tibilização.
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1) O prazo de afastamento remunerado do servidor público candidato, com-
preendido no artigo 1, II, l , Lei  Complementar 64/90, será sempre de 3 (três) 
meses anteriores ao pleito, seja qual o pleito considerado: federal, estadual ou 
municipal; majori tário ou proporcional. 2) O servidor público com cargo em 
comissão deverá exonerar-se do cargo no prazo de 3 (três) meses antes do pleito. 
3) O dirigente sindical deverá desincompatibi l izar-se no prazo de 4 (quatro) 
meses antes do plei to para candidatar-se ao cargo de prefei to ou vereador. 
(Res. 20.623, de 16.5.00, do TSE, DJ de 2.6.00).

EMENTA: Desincompatibilização. Professor. Escola pública. Não-afastamento. 
Inelegibilidade infraconstitucional. Período de registro coincidente com o prazo 
de afastamento e com as férias escolares. Exercício dentro do período vedado. 
Possibilidade de argüição em recurso contra a diplomação. 
1. Se o candidato não exerceu suas funções públ icas no período de registro, 
vindo a fazê-lo ainda no período vedado, poderá ter sua inelegibi l idade ale-
gada em recurso contra a diplomação. (Ac. 19.425, de 23.8.01, do TSE, RJTSE 
v.13, t.1).
EMENTA: Mi l i tar: elegibi l idade (CF, art. 14, § 8º, e Res./TSE 20.993/2002), 
independentemente da desincompatibilização reclamada pelo art. 1º, II, l, da 
LC 64/90, pois só com o deferimento do registro de candidatura é que se dará, 
conforme o caso, a transferência para a inatividade ou a agregação (cf. REspe 
8.963). (Ac. 20.169, de 12.9.02, do TSE, psess, de 12.9.02).
EMENTA: Eleições 2004. Registro. Candidato. Vereador. Indeferimento. Desin-
compatibilização. Exercício. Cargo comissionado. Exoneração. Ausência. Afasta-
mento de fato. Insuficiência. Inelegibilidade. Art. 1º, II, l, da Lei Complementar nº 
64/90. Incidência. Precedentes. Alegação. Falta. Legitimidade. Improcedência.
1. Conforme jurisprudência predominante desta Casa, consubstanciada em di-
versas consultas respondidas pela Corte, em recentes decisões monocráticas e, 
em especial, no que decidido no Acórdão nº 22.733, Recurso Especial Eleitoral 
nº 22.733, rel. Ministro Humberto Gomes de Barros, de 15.9.2004, é exigida a exo-
neração do candidato de cargo comissionado, e não apenas seu afastamento de 
fato. [...]. (Ac. 24.285/04, do TSE, psess de 19.10.04).

III - para governador e vice-governador de estado e do Distrito Federal:
a) os inelegíveis para os cargos de presidente e vice-presidente da Repú-

blica especificados na alínea a, do inciso II, deste artigo e, no tocante às demais 
alíneas, quando se tratar de repartição pública, associação ou empresas que 
operem no território do estado ou do Distrito Federal, observados os mesmos 
prazos;

EMENTA: Consulta. Inelegibilidade. Vice-governador. Substituição do governa-
dor. Candidatura à reeleição e a outro cargo. Necessidade de afastamento. Ques-
tões respondidas nas Consultas 397 e 427. Vice-governador que acumula cargo 
de secretário de estado. Incidência do previsto no art. 1º, II, a, 12, c/c III, a, da LC 
64/90. (Res. 20.156, de 2.4.98, do TSE, DJ de 20.4.98).

b) até seis meses depois de afastados defini tivamente de seus cargos 
ou funções:

1. os chefes dos gabinetes civi l  e mil i tar do governador do estado ou 
do Distri to Federal;

2. os comandantes do Distri to Naval, Região Mil i tar e Zona Aérea;
3. os di retores de órgãos estaduai s ou sociedades de assi stência 

aos municípios;
EMENTA: Consulta. Membros dos conselhos diretor, fiscal ou consultivo de enti-
dade representativa de municípios. Afastamento. Necessidade.
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Os membros dos conselhos diretor, fiscal ou consultivo de entidade representativa 
de municípios devem afastar-se definitivamente dos seus cargos, obedecendo aos 
prazos da Lei Complementar nº 64/90: 4 (quatro) meses antes do pleito para os 
candidatos a prefeito ou vice-prefeito e 6 (seis) meses para os candidatos a vereador. 
(Res. 20.643, de 1º.6.00, do TSE, RJTSE v. 12, t. 2).

EMENTA: Eleitoral. Consulta. Candidatura a prefeito e vice-prefeito. Dirigente 
de entidade de assistência a municípios. Recebimento de contribuição ou patro-
cínio de órgão público. Necessidade de afastamento definitivo. 
1. Candidatos aos cargos de prefeito e vice-prefeito devem afastar-se, em definitivo, 
de seus cargos de direção em entidade de assistência a municípios, mantida com 
recurso público, no prazo de 4 (quatro) meses, como condição de sua el egi bi l i -
dade. 2. Consul ta respondi da afi rmati vamente. (Res. 21.470, de 21.8.03, 
do TSE, DJ de 3.11.03).

4. os secretários da administração municipal ou membros de órgãos 
congêneres;

IV - para prefei to e vice-prefei to:
a) no que lhes for apl icável, por identidade de situações, os inelegíveis 

para os cargos de presidente e vice-presidente da Repúbl ica, governador e 
vice-governador de estado e do Distri to Federal, observado o prazo de quatro 
meses para a desincompatibi l ização;

EMENTA: Registro de candidato. Conselheiro tutelar. Município. Eleição propor-
cional. Desincompatibilização.
O conselheiro tutelar do município que desejar candidatar-se ao cargo de vereador 
deve desincompatibilizar-se no prazo estabelecido no art. 1º, II, “ l” , c/c IV, “a”  , da 
LC nº 64/90. Não-conhecimento. (Ac.16.878, de 27.9.00, do TSE, RJTSE  v. 12, t. 3).
EMENTA: [...] Para concorrer aos cargos de prefeito e vice-prefeito, os secre-
tários municipais devem afastar-se dos cargos no prazo dos quatro meses que 
antecedem o pleito, de acordo com art. 1º, inciso II, a, 1, em combinação com 
os incisos III, b, 4, e IV, a, da Lei Complementar nº 64/90, conforme já definido 
na Res.-TSE nº 19.466/96, da relatoria do Ministro Marco Aurélio. O cônjuge do 
prefeito reeleito é inelegível tanto para prefeito como para vice-prefeito, tenha 
ou não lhe sucedido no curso do mandato. [...] (Res. 21.645, de 2.3.04, do TSE, 
DJ de 16.3.04).

b) os membros do Ministério Públ ico e Defensoria Públ ica em exer-
cício na comarca, nos quatro meses anteriores ao plei to, sem prejuízo dos 
vencimentos integrais;

c) as autoridades pol iciais, civis ou mil i tares, com exercício no Mu-
nicípio, nos quatro meses anteriores ao plei to;

V - para o Senado Federal:
a) os inelegíveis para os cargos de presidente e vice-presidente da 

Repúbl ica especificados na alínea a, do inciso II, deste artigo e, no tocante 
às demais al íneas, quando se tratar de repartição públ ica, associação ou 
empresa que opere no terri tório do estado, observados os mesmos prazos;

b) em cada estado e no Distri to Federal, os inelegíveis para os cargos 
de governador e vice-governador, nas mesmas condições estabelecidas, 
observados os mesmos prazos;

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e Câmara 
Legislativa, no que lhes for apl icável, por identidade de situações, os inelegí-
veis para o Senado Federal, nas mesmas condições estabelecidas, observados 
os mesmos prazos;
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VII - para a Câmara Municipal:
a) no que lhes for apl icável, por identidade de situações, os inelegíveis 

para o Senado Federal e para a Câmara dos Deputados, observado o prazo 
de seis meses para a desincompatibi l ização;

b) em cada município, os inelegíveis para os cargos de prefei to e vice-
prefei to, observado o prazo de seis meses para a desincompatibi l ização.

EMENTA: Registro de candidato a vereador. Impugnação fundada em dupla fi-
liação e em ausência de tempestiva desincompatibilização de subdelegado. Apli-
cação, quanto à primeira alegação, da Súmula 14 do TSE. Inobservância, pelo 
candidato que exerce funções policiais, do prazo de desincompatibilização de 
seis meses, previsto no art. 1º, VII, b, c/c IV, c, da LC 64/90. Recurso parcialmente 
provido. (Ac. 14.757/97 do TSE, psess de 25.2.97).

EMENTA: Comandante de Companhia da Polícia Militar. Candidatura a verea-
dor. Desincompatibilização. Prazo de seis meses. Art. 1º, VII, “b” , c/c IV, “ c” , da 
Lei Complementar nº 64/90. Transferência de circunscrição dentro do período 
de seis meses. Irrelevância. Inelegibilidade configurada. Recurso não conhecido. 
(Ac. 16.743, de 21.9.00, do TSE, RJTSE v.12, t.2).

§ 1º Para concorrência a outros cargos, o presidente da Repúbl ica, os 
governadores de estado e do Distri to Federal e os prefei tos devem renunciar 
aos respectivos mandatos até seis meses antes do plei to.

•  CF/88, art. 14, § 5º.

EMENTA: Consulta. Chefe do Poder Executivo. Desincompatibi l ização. Prazo 
do art. 14, § 6°, da Constituição Federal. Licença. Conversão em renúncia após 
indicação em convenção partidária. Impossibilidade. 
Não atende ao disposto no art. 14, § 6°, da Constituição Federal, a circunstância 
de o chefe do Poder Executivo licenciar-se do seu cargo, seis meses antes do plei-
to, querendo concorrer a outro cargo, para, após, se for indicado em convenção 
de seu partido, converter essa licença em renúncia. (Res. 21.053, de 2.4.02, do 
TSE, RJTSE v.13, t.2).

§ 2º O vice-presidente, o vice-governador e o vice-prefei to poderão 
candidatar-se a outros cargos, preservando os seus mandatos respectivos, 
desde que, nos últimos seis meses anteriores ao pleito, não tenham sucedido 
ou substi tuído o ti tular.

•  Vide Res. 18, de 14.3.02, do TRE-BA.

EMENTA: Consulta. Vice candidato ao cargo do titular. 
1. Vice-presidente da República, vice-governador de Estado ou do Distrito Federal 
ou vice-prefeito, reeleito ou não, pode se candidatar ao cargo do titular, mesmo 
tendo substituído aquele no curso do mandato. 2. Se a substituição ocorrer nos seis 
meses anteriores ao pleito, o vice, caso eleito para o cargo do titular, não poderá 
concorrer à reeleição. 3. O mesmo ocorrerá se houver sucessão, em qualquer tem-
po do mandato. 4. Na hipótese de o vice pretender disputar outro cargo que não 
o do titular, incidirá a regra do art. 1°, § 2°, da Lei Complementar n° 64, de 1990. 
5. Caso o sucessor postule concorrer a cargo diverso, deverá obedecer ao disposto 
no art. 14, § 6°, da Constituição da República. (Res. 20.889, de 9.10.01, do TSE, 
RJTSE v. 13, t.1).

EMENTA: Consulta. Eleição 2004. Imprecisão. Elegibilidade. Parentesco. Prefei-
to. Vice-prefeito. Cargo diverso. 
[...] II- Não há impedimento para que o prefeito ou vice-prefeito venham a con-
correr a cargo diverso, desde que aquele se afaste das funções nos seis meses 
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anteriores às eleições e este não tenha substituído o titular no referido período. 
III- Embora permitida a reeleição, é vedada a recondução para um terceiro man-
dato sucessivo. (Res. 21.695, de 30.3.04, do TSE,  DJ de 30.4.04).

§ 3º São inelegíveis, no território de jurisdição do ti tular, o cônjuge e os 
parentes, consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do presi-
dente da República, de governador de estado ou território, do Distrito Federal, 
de prefei to ou de quem os haja substi tuído dentro dos seis meses anteriores 
ao plei to, salvo se já ti tular de mandato eletivo e candidato à reeleição.

•  CF/88, art. 14, § 7º.

EMENTA: Eleitoral. Consulta. Candidatura de titular de mandato eletivo. Ex-
cônjuge de chefe do poder executivo reeleito. Cargo diverso. Desincompatibili-
zação. 
Se em algum momento do mandato houve a relação de parentesco (art. 14, § 7º, 
CF), haverá necessidade de desincompatibi l ização do chefe do Executivo seis 
meses antes do pleito, para que a ex-esposa, deputada federal, possa candidatar-
se ao cargo de vereador no mesmo município. (Res. 21.704, de 1º.4.04, do TSE, 
DJ de 20.4.04).

EMENTA: Eleitoral. Consulta. Elegibilidade. Chefe do Poder Executivo. Art. 14, 
§§ 5º e 7º, da Constituição Federal (precedentes/TSE). 
1. Impossibilidade de prefeita eleita para mandato subseqüente ao de seu pa-
rente, que não o tenha completado por falecimento, poder vir a se candidatar ao 
pleito imediatamente posterior, tendo seu marido no cargo de vice-prefeito, sob 
pena de se configurar perenização no poder de membros de uma mesma família 
(art. 14, § 5º). 2. São elegíveis, nos termos do art. 14, § 7º, da Constituição Fede-
ral, cônjuge e parentes, para cargo diverso, no território de jurisdição do titular 
da chefia do Executivo, desde que este se desincompatibilize nos seis meses ante-
riores ao pleito. 3. [...] (Res. 21.508, de 25.9.03, do TSE, DJ de 14.10.03).

EMENTA: Consulta. Falecimento ou renúncia de titular de mandato executivo. 
Cônjuge eleito para o mesmo cargo no pleito seguinte. Reeleição. Impossibilida-
de. Art. 14, § 7º, CF. 
Em caso de renúncia do titular de mandato executivo, nos seis primeiros meses 
de seu primeiro mandato, seu cônjuge, já havendo sido eleito para o mesmo 
cargo do titular no pleito seguinte, não pode candidatar-se à reeleição, pois con-
figuraria um terceiro mandato, bem como a perpetuação de uma mesma família 
na chefia do Poder Executivo, condutas veementemente combatidas pela norma 
constitucional. O mesmo impedimento recai sobre os parentes consangüíneos 
ou afins do titular. Em caso de falecimento do titular de mandato executivo, nos 
seis primeiros meses de seu primeiro mandato, o cônjuge supérstite, já tendo sido 
eleito para o mesmo cargo do titular no pleito seguinte, não pode igualmente 
reeleger-se, pois quando a dissolução da sociedade conjugal se dá no curso do 
mandato, o vínculo permanece para fins eleitorais, de forma que a eleição de 
cônjuge ou parente para o mandato subseqüente configuraria a perpetuação da 
mesma família na chefia do Poder Executivo. Precedentes: Consultas nºs. 888 e 
939. (Res. 21.584, de 9.12.03, do TSE, DJ de 9.3.04).

EMENTA: No território da jurisdição do titular dos cargos a que se refere o § 7º, 
do art. 14, da CF, o seu cônjuge e os parentes consangüíneos ou afins, até o se-
gundo grau ou por adoção, somente são elegíveis para o mesmo cargo se aquele 
também o for. (Res. TSE nº 21.099/2002, rel. Min. Ellen Gracie, DJ de 20.6.2002, e 
Res. TSE nº 21.406/2003, rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 1º.7.2003).
Para concorrer aos cargos de prefeito e vice-prefeito, os secretários municipais 
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devem afastar-se dos cargos no prazo dos quatro meses que antecedem o pleito, 
de acordo com art. 1º, inciso II, a, 1, em combinação com os incisos III, b, 4, e IV, 
a, da Lei Complementar nº 64/90, conforme já definido na Res. TSE nº 19.466/96, 
da relatoria do Ministro Marco Aurélio. O cônjuge do prefeito reeleito é inelegível 
tanto para prefeito como para vice-prefeito, tenha ou não lhe sucedido no curso 
do mandato. É a Constituição da República que veda tornar-se perene o poder 
de membros da mesma família, conforme expresso no § 7º do seu art. 14, do que 
resulta a jurisprudência do TSE. (Res. 21.645, de 2.3.04, do TSE, DJ de 16.3.04).

Art. 2º Compete à Justiça Elei toral  conhecer e decidir as argüições de 
inelegibi l idade.

Parágrafo único. A argüição de inelegibi l idade será fei ta perante:
I - o Tribunal Superior Elei toral , quando se tratar de candidato a pre-

sidente ou vice-presidente da Repúbl ica;
II - os tribunais regionais elei torais, quando se tratar de candidato 

a senador, governador e vice-governador de estado e do Distri to Federal, 
deputado federal, deputado estadual e deputado distri tal ;

III - os juízes elei torais, quando se tratar de candidato a prefei to, vice-
prefei to e vereador.

Art. 3º Caberá a qualquer candidato, a partido político, col igação ou 
ao Ministério Públ ico, no prazo de  cinco dias, contados da publ icação do 
pedido de registro do candidato, impugná-lo em petição fundamentada.

•  Vide Res. 22.717, de 28.2.08, art. 39, do TSE.

EMENTA: Impugnação a registro de candidatura. Legitimidade do partido polí-

tico coligado. Celebração de coligação e escolha de candidatos. Órgão partidário 

sob intervenção. Ato atacado perante a Justiça Comum. Decisão superveniente. 

O partido político coligado reúne legitimidade para agir isoladamente, na hi-

pótese de dissidência interna, ou quando questionada a validade da própria 

coligação. A decisão superveniente da Justiça Comum, convalidando o órgão 

partidário, não se presta a modificar o acórdão recorrido, quando proferida em data 
posterior à realização do pleito. Caso em que o órgão de direção partidária se en-
contrava sob intervenção, antes das eleições municipais, e, por isso, não poderia 
validamente celebrar coligação, nem dirigir a convenção para escolha dos candi-
datos. Agravo regimental provido. Recurso especial não conhecido. (Ac. 18.421, 
de 28.6.01, do TSE, DJ de 17.8.01).

EMENTA: Registro de candidatura. Sentença deferitória. Trânsito em julgado.  
Pedido de reconsideração. Inelegibilidade. Art. 15, III, da Constituição Federal. 
Deferimento pelo juízo elei toral, mantido pela Corte Regional. Argüição de 
inelegibilidade. Fases próprias. Previsão em lei. Impossibilidade de retratação 
a qualquer tempo. A matéria de inelegibilidade deve ser argüida por ocasião do 
registro. Ultrapassada essa oportunidade, somente poderá ela ser suscitada na 
fase da diplomação, devendo para isso ser superveniente ou de natureza consti-
tucional. (Ac. 18.972, de 27.3.01, do TSE, DJ de 25.5.01).

EMENTA: Recurso ordinário. Deferimento. Registro de candidatura. Encam-
pação. Ministério Público Eleitoral. Ausência de previsão legal. Oportunidade 
eqüânime para impugnar pedido de registro de candidato (art. 3º, LC nº 64/90). 
Recurso não-conhecido.

1. A encampação do Ministério Público Eleitoral não é medida prevista pela 
legislação que normatiza a impugnação a pedido de registro de candidatura 
(art. 3º da Lei Complementar nº 64/90). Se fosse intuito do legislador oferecer ao 
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órgão ministerial alguma prevalência em relação aos demais titulares da impug-
nação ao pedido de registro, tal circunstância se materializaria de modo expres-
so no texto legal, o que não ocorre. 2. Ultrapassado o prazo legal de cinco dias, 
opera-se a preclusão ao direito de impugnar o pedido de registro de candidatura. 
[...] (Ac. 1.060, de 20.9.06, do TSE, psess.).

§ 1º A impugnação, por parte do candidato, partido político ou col i -
gação, não impede a ação do Ministério Públ ico no mesmo sentido.

EMENTA: 1. Registro de candidato. 2. Impugnação do Ministério Público in-
tempestiva. 3. Lei Complementar 64/90, art. 3o. 4. Não se aplica, nesta matéria 
eleitoral, o disposto na Lei Complementar 75/93, art. 18, II, letra “h” , relativa-
mente ao Ministério Público. 5. Recurso desprovido. (Ac. 117/98 do TSE, psses 
de 31.8.98).

§ 2º Não poderá impugnar o registro de candidato o representante do 
Ministério Público que, nos quatro anos anteriores, tenha disputado cargo eleti-
vo, integrado diretório de partido ou exercido atividade político-partidária.

•  Vide LC 75/93, art. 80.

§ 3º O impugnante especificará, desde logo, os meios de prova com 
que pretende demonstrar a veracidade do alegado, arrolando testemunhas, 
se for o caso, no máximo de  seis.

Art. 4º A parti r da data em que terminar o prazo para impugnação, 
passará a correr, após devida notificação, o prazo de  sete dias para que o can-
didato, partido político ou col igação possa contestá-la, juntar documentos, 
indicar rol de testemunhas e requerer a produção de outras provas, inclusive 
documentais, que se encontrarem em poder de terceiros, de repartições pú-
bl icas ou em procedimentos judiciais, ou administrativos, salvo os processos 
em tramitação em segredo de justiça.

Art. 5º Decorrido o prazo para contestação, se não se tratar apenas de 
matéria de direi to e a prova protestada for relevante, serão designados os  
quatro dias seguintes para inquirição das testemunhas do impugnante e do 
impugnado, as quais comparecerão por iniciativa das partes que as tiverem 
arrolado, com noti ficação judicial .

§ 1º As testemunhas do impugnante e do impugnado serão ouvidas 
em uma só assentada.

§ 2º Nos  cinco dias subseqüentes, o juiz, ou o relator, procederá a todas 
as di l igências que determinar, de ofício ou a requerimento das partes.

§ 3º No prazo do parágrafo anterior, o juiz, ou o relator, poderá ouvir 
terceiros, referidos pelas partes, ou testemunhas, como conhecedores dos 
fatos e circunstâncias que possam influir na decisão da causa.

§ 4º Quando qualquer documento necessário à formação da prova 
se achar em poder de terceiro, o juiz, ou o relator, poderá ainda, no mesmo 
prazo, ordenar o respectivo depósito.

§ 5º Se o terceiro, sem justa causa, não exibir o documento, ou não 
comparecer a juízo, poderá o juiz contra ele expedir mandado de prisão e 
instaurar processo por crime de desobediência.

•  Vide Ac. 13.077/96, do TSE, psess de 19.9.96.

Art. 6º Encerrado o prazo da di lação probatória, nos termos do artigo 
anterior, as partes, inclusive o Ministério Públ ico, poderão apresentar ale-
gações no prazo comum de  cinco dias.

EMENTA: Recurso especial. Registro de candidato. Impugnação. Vícios proce-
dimentais. Inexistência. 1. O artigo 6° da Lei Complementar n° 64/90 estabelece 
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apenas a faculdade - e não a obrigatoriedade - de as partes apresentarem ale-
gações finais. Em observância do princípio da economia processual, é permitido 
ao juiz eleitoral, nas ações de impugnação ao registro de candidatura, e passada 
a fase de contestação, decidir, de pronto, a ação, desde que se trate apenas de 
matéria de direito e as provas protestadas sejam irrelevantes.  2. Tratando-se de 
impugnação ao registro de candidatura perante juiz eleitoral, pode o interessado 
atuar sem a intermediação de um defensor legalmente habili tado. A subscrição 
de advogado para esse caso somente é exigível na fase recursal. Precedentes. Re-
curso especial não conhecido. (Ac. 16.694/00 do TSE, psess de 19.9.00).

Art. 7º Encerrado o prazo para alegações, os autos serão conclusos 
ao juiz, ou ao relator, no dia imediato, para sentença ou julgamento pelo 
Tribunal.

Parágrafo único. O juiz, ou Tribunal, formará sua convicção pela l ivre 
apreciação da prova, atendendo aos fatos e às circunstâncias constantes dos 
autos, ainda que não alegados pelas partes, mencionando, na decisão, os 
que motivaram seu convencimento.

Art. 8º Nos pedidos de registro de candidatos a eleições municipais, 
o juiz elei toral  apresentará a sentença em cartório três dias após a conclu-
são dos autos, passando a correr deste momento o prazo de três dias para a 
interposição de recurso para o Tribunal Regional Elei toral .

•  Vide Súmula 10 do TSE.

EMENTA: Registro de candidatura. Julgamento pelo TRE. Vinculação do relator. 
Impossibilidade. Publicação da decisão em cartório. Prazo recursal. Art. 8° da 
LC n° 64/90. 
Se o relator se encontra em gozo de férias, pode o processo de registro ser re-
distribuído ao juiz substituto, prestigiando-se o princípio da celeridade, a fim 
de permitir imediata solução da controvérsia. No processo de registro, o prazo 
de três dias para interposição de recurso ordinário conta-se da publicação da 
decisão em cartório, e não da eventual intimação dirigida ao interessado. Agra-
vo regimental a que se nega provimento. (Ac.19.405, de 11.9.01, do TSE, DJ de 
28.9.01).

§ 1º A parti r da data em que for protocol izada a petição de recurso, 
passará a correr o prazo de três dias para a apresentação de contra-razões.

§ 2º Apresentadas as contra-razões, serão os autos imediatamente 
remetidos ao Tribunal Regional Elei toral , inclusive por portador, se houver 
necessidade, decorrente da exigüidade de prazo, correndo as despesas do 
transporte por conta do recorrente, se tiver condições de pagá-las.

Art. 9º Se o juiz elei toral  não apresentar a sentença no prazo do artigo 
anterior, o prazo para recurso só começará a correr após a publ icação da 
mesma por edital , em cartório.

Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese prevista neste artigo, o cor-
regedor regional , de ofício, apurará o motivo do retardamento e proporá 
ao Tribunal Regional  Elei toral , se for o caso, a apl icação da penal idade 
cabível .

Art. 10. Recebidos os autos na Secretaria do Tribunal Regional Elei to-
ral , estes serão autuados e apresentados no mesmo dia ao presidente, que, 
também na mesma data, os distribuirá a um relator e mandará abrir vistas 
ao procurador regional pelo prazo de dois dias.
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Parágrafo único. Findo o prazo, com ou sem parecer, os autos serão 
enviados ao relator, que os apresentará em mesa para julgamento em três 
dias, independentemente de publ icação em pauta.

EMENTA: Registro de candidatura: o trânsito em julgado da decisão que julga 
o pedido de registro não depende da inclusão na pauta e de sua intimação ao 
candidato e i nviabi l i za o mandado de segurança contra ela requerido. 
(Ac. 3.069/02 do TSE, psess de 27.9.02).

Art. 11. Na sessão do julgamento, que poderá se real izar em até duas 
reuniões seguidas, fei to o relatório, facultada a palavra às partes e ouvido 
o procurador regional, proferirá o relator o seu voto e serão tomados os dos 
demais juízes.

§ 1º Proclamado o resultado, o Tribunal se reunirá para lavratura do 
acórdão, no qual serão indicados o direi to, os fatos e as circunstâncias com 
base nos fundamentos do relator ou do voto vencedor.

§ 2º Terminada a sessão, far-se-á a lei tura e a publ icação do acórdão, 
passando a correr dessa data o prazo de três dias, para a interposição de 
recurso para o Tribunal Superior Elei toral , em petição fundamentada.

EMENTA: Agravo regimental. Registro. Procedimento. Natureza administrativo-
eleitoral. Disciplinamento. Recurso. Prazo. Art. 11, § 2º, da Lei Complementar 
nº 64/90. Agravo não provido. (Ac. 20.276/02 do TSE, psess de 23.9.02).

Art. 12. Havendo recurso para o Tribunal Superior Eleitoral, a partir da 
data em que for protocolizada a petição, passará a correr o prazo de três dias 
para a apresentação de contra-razões, notificado por telegrama o recorrido.

Parágrafo único. Apresentadas as contra-razões, serão os autos ime-
diatamente remetidos ao Tribunal Superior Elei toral .

EMENTA: 1. O recurso manifestado contra decisão de Tribunal Regional, nos 
processos relativos a registro de candidaturas em eleições municipais, deve 
atender aos pressupostos do recurso especial, mas não está sujeito a juízo de 
admissibilidade pelo presidente daquele Tribunal. [...] (Ac. 2.447, de 26.10.00, do 
TSE, RJTSE v.12, t.3).

Art. 13. Tratando-se de registro a ser julgado originariamente por 
Tribunal Regional Elei toral , observado o disposto no art. 6° desta Lei Com-
plementar, o pedido de registro, com ou sem impugnação, será julgado em 
três dias, independentemente de publ icação em pauta.

Parágrafo único. Proceder-se-á ao julgamento na forma estabelecida no 
art. 11 desta Lei Complementar e, havendo recurso para o Tribunal Superior 
Elei toral , observar-se-á o disposto no artigo anterior.

Art. 14. No Tribunal Superior Elei toral , os recursos sobre registro de 
candidatos serão processados e julgados na forma prevista nos arts. 10 e 11 
desta Lei Complementar.

•  RITSE, ar t . 36, §§ 6º  e 7º , com redação dada pel a Resol ução-TSE
n. 20.595/2000: possibilidade de o relator negar seguimento a pedido ou recurso 
intempestivo, manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do TSE, do STF ou de 
Tribunal Superior; possibilidade, também, de prover, desde logo, o recurso se a 
decisão recorrida estiver na situação descrita por último. Em qualquer hipótese, 
da decisão cabe agravo regimental, conforme previsto no § 8º do mesmo artigo.
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Art. 15. Transitada em julgado a decisão que declarar a inelegibi l idade 
do candidato, ser-lhe-á negado registro, ou cancelado, se já tiver sido fei to, 
ou declarado nulo o diploma, se já expedido.

EMENTA: Agravo regimental. Medida cautelar. Deferimento de liminar. Presença 
dos pressupostos necessários à concessão. Aplicação do art. 15 da LC n° 64/90.
A regra do art. 15 da Lei Complementar n° 64, de 1990, estabelece que apenas 
quando transitar em julgado a decisão que declarar a inelegibilidade do can-
didato é que seu registro será negado ou cancelado. Conseqüentemente, até tal 
momento o candidato tem direito a prosseguir em seus atos de campanha, inclu-
sive nos pertinentes à propaganda eleitoral. Agravo a que se nega provimento. 
(Ac. 702/00 do TSE, psess de 27.9.00).

EMENTA: Reclamação. Decisão do TSE. Indeferimento do registro de candidato. 
Aplicação do art. 15, da LC nº 64/90. 
[...] 3. A norma do art. 15 da LC nº 64/90 constitui exceção à regra do art. 257 
do Código Eleitoral, importando dizer que, enquanto não existir decisão judicial 
transitada em julgado, a respeito do registro de candidato, a vontade sobera-
na do eleitorado deve ser preservada. [...] (Ac. 108, de 1º.3.01, do TSE, DJ de 
30.3.01).
EMENTA: Mandado de segurança. Resolução. Novas eleições. Cargos prefeito 
e vice-prefeito. Ausência de trânsito em julgado de decisão que reconhece a 
inelegibilidade. Registro de candidatura. Incidência do art. 15 da LC nº 64/90. 
Liminar. Deferimento.
A garantia expressa no art. 15 da Lei Complementar nº 64/90 decorre da pre-
sunção de elegibi l idade. Essa presunção opera tanto quando se reconhece a 
inelegibilidade de uma situação anterior - no processo de registro -, como quan-
do resulta de inelegibilidade numa situação posterior reconhecida em processo 
de investigação judicial  elei toral (Lei  Complementar nº 64/90, art. 22, XIV e 
XV). Há necessidade de se prevenir a perturbação que decorreria de uma nova 
eleição, enquanto não houver o acertamento judicial definitivo sobre a elegibi -
l idade ou não. Ordem concedida, l iminar confi rmada. (Ac. 3.275, de 17.5.05, 
do TSE, DJ de 2.9.05)
EMENTA: Recurso especial. Agravo regimental. Registro de candidatura. Pleito. 
Renovação. Candidato que deu causa à anulação. Participação. Impossibilidade. 
Processo. Art. 15 da Lei Complementar nº 64/90. Não-incidência. Decisão agra-
vada. Fundamentos não afastados.
1. O art. 15 da Lei Complementar nº 64/90, nos processos de registro de candida-
tura, aplica-se apenas às hipóteses em que se discute inelegibilidade. 2. Na linha 
da jurisprudência consolidada neste Tribunal Superior, o candidato cassado que 
deu causa à anulação das eleições não pode concorrer na renovação do pleito. 
[...] (Ac. 28.116, de 2.8.07, do TSE, DJ de 24.8.07).

Art. 16. Os prazos a que se referem os arts. 3º e seguintes desta Lei 
Complementar são peremptórios e contínuos e correm em secretaria ou 
cartório e, a parti r da data do encerramento do prazo para registro de can-
didatos, não se suspendem aos sábados, domingos e feriados.

EMENTA: Recurso ordinário. Investigação judicial. Art. 22 da LC 64/90. Prazo. 
Ministério Público. Intimação pela publicação no Diário de Justiça.
Nos processos regidos pela LC 64/90, a intimação do Ministério Público obedece 
a norma específica prevista no seu art. 16, que estabelece a intimação pelas vias 
normais e não a norma geral contida na Lei Orgânica do Ministério Público, que 
prevê a sua intimação pessoal. (Ac. 89, de 4.3.99 , do TSE, DJ de 26.3.99).
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EMENTA: Eleitoral. Agravo regimental em agravo de instrumento. Eleição mu-
nicipal. Registro de candidatura. Prazo recursal. Arts. 11, § 2º, e 16 da LC 
nº 64/90. Intempestividade do recurso especial. 
1. Os prazos para interposição de recurso em fase de registro de candidatura são 
peremptórios e contínuos e começam a fluir da publicação do acórdão em sessão 
(arts. 11, § 2º, e 16, da LC nº 64/90). 2. Agravo regimental a que se nega provi-
mento. (Ac. 4.128, de 2.9.03, do TSE, DJ de 28.11.03).

Art. 17. É facultado ao partido político ou col igação que requerer o 
registro de candidato considerado inelegível dar-lhe substi tuto, mesmo que 
a decisão passada em julgado tenha sido proferida após o termo final do 
prazo de registro, caso em que a respectiva comissão executiva do partido 
fará a escolha do candidato.

•  Vide Leis 4.737/65, CE, art. 101, § 5º e 9.504/97, art. 13.

EMENTA: Candidato. Substituição. Prazo. Tratando-se de eleições proporcionais, 
além de o registro dever ser requerido até dez dias contados do fato que deu 
origem a substituição, há que se observar a antecedência de sessenta dias em 
relação a data do pleito. (Ac. 314, de 2.10.98, do TSE,  RJTSE  v. 11, t. 1).

Art. 18. A declaração de inelegibi l idade do candidato à presidência da 
Repúbl ica, governador de estado e do Distri to Federal e prefei to municipal 
não atingirá o candidato a vice-presidente, vice-governador ou vice-prefeito, 
assim como a destes não atingirá aqueles.

EMENTA: Recurso especial. Eleição 2000. Ação de investigação judicial elei-
toral. Desnecessidade da citação do vice como litisconsorte passivo necessário. 
Provimento do apelo. 
I- A norma eleitoral resguarda a lisura do pleito, garantindo que o exercício do 
mandato será desempenhado por aquele que foi legitimamente eleito na chapa 
apresentada à escolha popular. II- Na linha jurisprudencial desta Corte, a nulidade 
da votação do prefeito implica a nulidade da votação do vice-prefeito, sem que haja 
necessidade de este integrar a relação processual na qualidade de litisconsorte. 
Entretanto, a declaração de inelegibilidade de um dos candidatos não atinge o 
outro componente da chapa majoritária que não integrou a relação processual. 
(Ac. 21.148, de 10.6.03, do TSE, DJ de 8.8.03).
EMENTA: Recurso contra expedição de diploma. Prefeito. Perda de direitos polí-
ticos. Condenação criminal. Trânsito em julgado posterior à eleição. Condição de 
elegibilidade. Natureza pessoal. Eleição não maculada. Validade da votação. Si-
tuação em que não há litisconsórcio passivo necessário. Eleição reflexa do vice. 
Art. 15, III, da Constituição da República. Art. 18 da LC nº 64/90.
1. As condições de elegibi l idade e as causas de inelegibi l idades são aferidas 
com base na situação existente na data da eleição. 2. Por se tratar de questão de 
natureza pessoal, a suspensão dos direitos políticos do titular do Executivo Mu-
nicipal não macula a legitimidade da eleição, sendo válida a votação porquanto 
a perda de condição de elegibilidade ocorreu após a real i zação da elei ção, 
momento em que a chapa estava completa. (Ac. 21.273, de 27.5.04, do TSE, 
DJ de 2.9.05).

Art. 19. As transgressões pertinentes à origem de valores pecuniários, 
abuso do poder econômico ou político, em detrimento da l iberdade de voto, 
serão apuradas mediante investigações jurisdicionais real izadas pelo cor-
regedor-geral e corregedores regionais elei torais.

•  Vide Lei 9.504/97, art. 25.
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EMENTA: Investigação judicial. Representação. LC nº 64/90, arts. 1º, I, h e 19 
a 23; Lei nº 8.429/92, art. 11; Cód. Eleitoral, arts. 237 e §§; 346 e 377, parágrafo 
único.
1. Legitimidade. De modo geral, o eleitor é parte legítima para se dirigir à Cor-
regedoria (opinião do relator). Têm legitimidade os parlamentares (opinião que 
prevaleceu no TSE, por maioria de votos). 2. O partido político tem interesse e 
legitimidade para representar. 3. Informações divulgadas pela imprensa são 
indícios bastantes para a abertura de investigação, mas insuficientes para a 
condenação (sanção de inelegibi l idade, cassação de registro). LC nº 64/90, 
arts. 22, XIV e 23.  4. Representação improcedente. (Res. 20.206, de 26.5.98 , do 
TSE, DJ de 1º.2.02).

Parágrafo único. A apuração e a punição das transgressões menciona-
das no caput deste artigo terão o objetivo de proteger a normalidade e legi-
timidade das eleições contra a influência do poder econômico ou do abuso 
do exercício de função, cargo ou emprego na administração direta, indireta 
e fundacional da União, dos estados, do Distri to Federal e dos municípios.

Art. 20. O candidato, partido político ou col igação são parte legítima 
para denunciar os culpados e promover-lhes a responsabi l idade; a nenhum 
servidor públ ico, inclusive de autarquias, de entidade paraestatal e de socie-
dade de economia mista será l íci to negar ou retardar ato de ofício tendente 
a esse fim, sob pena de crime funcional.

EMENTA: Representação. Legitimidade do Ministério Público para denunciar os 
culpados e promover-lhes a responsabilidade, no caso de transgressões pertinen-
tes a origem de valores pecuniários, abuso de poder econômico ou político, em 
detrimento da liberdade de voto. Legitimidade do eleitor para dirigir-se à Justiça 
Eleitoral, relatando fatos e indicando provas, e pedir abertura de Investigação 
para apurar influência do poder econômico ou abuso de exercício de função ou 
cargo.
1. O Ministério Públ ico é insti tuição permanente, essencial à função jurisdi-
cional do estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime demo-
crático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127 da CF/88). 
[...] (Res. 14.156, de 3.3.94, do TSE, DJ de 14.4.94). 

Art. 21. As transgressões a que se refere o art. 19 desta Lei Comple-
mentar serão apuradas mediante procedimento sumaríssimo de investigação 
judicial , real izada pelo corregedor-geral e corregedores regionais elei torais, 
nos termos das Leis nºs 1.579, de 18 de março de 1952, 4.410, de 24 de se-
tembro de 1964, com as modificações desta Lei Complementar.

•  A Lei 1.579/52 dispõe sobre Comissões Parlamentares de Inquérito; a Lei 4.410/64 dá 
prioridade para os feitos eleitorais.

Art. 22. Qualquer partido político, col igação, candidato ou Ministé-
rio Públ ico Elei toral  poderá representar à Justiça Elei toral , diretamente ao 
corregedor-geral ou regional, relatando fatos e indicando provas, indícios 
e circunstâncias e pedir abertura de investigação judicial  para apurar uso 
indevido, desvio ou abuso do poder econômico ou do poder de autoridade, 
ou uti l ização indevida de veículos ou meios de comunicação social , em 
benefício de candidato ou de partido político, obedecido o seguinte ri to:

•  CF/88, art. 37, § 1º.
•  Vide Leis 9.504/97, arts. 25 e 74 e 9.800/99; Res. 21.711, de 6.4.04, do TSE e Portaria 259, 

de 6.5.08, do TRE-BA.
•  Vide RE 204.850 do STF, RJTSE v. 9, t.1.
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EMENTA: Recurso especial. Ação de investigação judicial eleitoral. Abuso de po-
der econômico. Julgamento antecipado da lide (CPC, art. 330). Impossibilidade.
1. O julgamento antecipado da lide, na ação de investigação judicial eleitoral, im-
possibilita a apuração dos fatos supostamente ocorridos, afrontando o princípio 
do devido processo legal . 2. Recursos providos. (Ac. 19.419, de 16.10.01, do 
TSE, DJ de 1º.2.02).

EMENTA: Ação de investigação judicial. Prazo para a propositura. Ação propos-
ta após a diplomação do candidato eleito. Decadência consumada. Extinção do 
processo.
A ação de investigação judicial do art. 22 da Lei Complementar nº 64/90 pode 
ser ajuizada até a data da diplomação. Proposta a ação de investigação judicial 
após a diplomação dos eleitos, o processo deve ser extinto, em razão da decadên-
cia. (Ac. 305, de 27.3.03, do TSE, DJ de 25.4.03).
EMENTA: Investigação judicial. Imprensa escrita. Jornal. Criação. Proximidade. 
Eleição. Distribuição gratuita. Notícias. Fotos e matérias. Favorecimento. Candi-
dato. Uso indevido dos meios de comunicação social. Tiragem expressiva. Abuso 
do poder econômico. Lei Complementar nº 64/90. 
1) Jornal de tiragem expressiva, distribuído gratuitamente, que em suas edições 
enaltece apenas um candidato, dá-lhe oportunidade para divulgar suas idéias 
e, principalmente, para exibir o apoio político que detém de outras lideranças 
estaduais e nacionais, mostra potencial para desequilibrar a disputa eleitoral, 
caracterizando uso indevido dos meios de comunicação e abuso do poder econô-
mico, nos termos do art. 22 da Lei Complementar nº 64/90. (Ac. 688, de 15.4.04, 
do TSE, DJ de 21.6.04).
EMENTA: Investigação judicial. Art. 22 da LC nº 64/90. Abuso do poder político. 
Prefeito. Candidata a deputada estadual. Máquina administrativa. Uti l ização. 
Cartazes. Convites. Eventos. Municipalidade. Patrocínio. Mochi las escolares. 
Distribuição. Posto médico. Jalecos. Nome e número da deputada. Divulgação. 
Abuso do poder político. Configuração. Cálculos matemáticos. Nexo de causa-
lidade. Comprovação da influência no pleito. Não-cabimento. Potencialidade. 
Caracterização.
1. Para a configuração de abuso de poder, não se exige nexo de causalidade, 
entendido esse como a comprovação de que o candidato foi eleito efetivamente 
devido ao i lícito ocorrido, mas que fique demonstrado que as práticas irregulares 
teriam capacidade ou potencial para influenciar o eleitorado, o que torna i legí-
timo o resultado do pleito. 2. Se fossem necessários cálculos matemáticos, seria 
impossível que a representação fosse julgada antes da eleição do candidato, que 
é, aliás, o mais recomendável, visto que, como disposto no inciso XIV, do art. 22, 
da LC nº 64/90, somente neste caso poderá a investigação judicial surtir os efeitos 
de cassação do registro e aplicação da sanção de inelegibilidade. (Ac. 752, de 
15.6.04, do TSE, DJ de 6.8.04).
EMENTA:  Eleições 2002. Investigação judicial. Art. 22 da Lei Complementar 
nº 64/90. Abuso de poder. Uti lização indevida dos meios de comunicação social. 
Jornal. Suplementos. Matérias. Publicidade Institucional. Entrevista. Governador. 
[...] 2. Tratando-se de fato ocorrido na imprensa escrita, tem-se que o seu alcance é 
inegavelmente menor em relação a um fato sucedido em outros veículos de comuni-
cação social, como o rádio e a televisão, em face da própria característica do veículo 
impresso de comunicação, cujo acesso à informação tem relação direta ao interesse 
do eleitor. 3. Na investigação judicial, é fundamental se perquirir se o fato apurado 
tem a potencialidade para desequilibrar a disputa do pleito, requisito essencial para 
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a configuração dos ilícitos a que se refere o art. 22 da Lei de Inelegibilidades. Recurso 
ordinário a que se nega provimento. (Ac. 725, de 12.4.05, do TSE, DJ de 18.11.05).
EMENTA: Representação. Investigação judicial. Eleitor. Ilegitimidade de parte. 
Indeferimento da inicial. Agravo regimental. Inexistência de afronta à Constitui-
ção. Desprovimento. Possuem legitimidade para o ajuizamento de representação 
visando à abertura de investigação judicial eleitoral apenas os entes arrolados 
no art. 22 da Lei Complementar nº 64/90, entre os quais não figura o mero 
eleitor, conforme a reiterada jurisprudência do TSE. O direito de petição consa-
grado no art. 5º, XXXIV, a, da Constituição, embora sendo matriz do direito de 
ação, com ele não se confunde, encontrando este último regulação específica na 
legislação infraconstitucional, daí decorrendo não poder ser exercido de forma 
incondicionada.[...] (Ac. 1.251, de 30.11.06, do TSE, DJ de 18.12.06).
EMENTA: Investigação judicial eleitoral. Art. 22 da LC nº 64/90. Requisitos. No-
ticiário da imprensa. Prova testemunhal. Encargo da parte (inciso V da mesma 
norma). Omissão. Improcedência. 1. A representação judicial eleitoral, cogitada 
no art. 22 da LC nº 64/90, configura-se como ação cognitiva com potencialidade 
desconstitutiva e declaratória (art. 30-A, § 2º, da Lei nº 9.504/97), mas o seu 
procedimento segue as normas da referida norma legal, mitigados os poderes 
instrutórios do juiz (art. 130 do CPC), no que concerne à iniciativa de produ-
ção de prova testemunhal (art. 22, V, da LC nº 64/90). 2. Sem prova robusta e 
inconcussa dos fatos i lícitos imputados aos agentes, descabe o proferimento de 
decisão judicial de conteúdo condenatório. 3. Se a parte representante deixa de 
diligenciar o comparecimento de testemunhas à audiência de instrução, como 
lhe é imposto por Lei (art. 22, V, da LC nº 64/90), não é lícito ao órgão judicial 
suprir-lhe a omissão, dado ser limitada a iniciativa oficial probatória, a teor do 
referido dispositivo legal. 4. Representação eleitoral improcedente. (Ac. 1.176, de 
24.4.07, do TSE, DJ de 26.6.07).
EMENTA: Recurso contra expedição de diploma. Eleições 2006. Governador 
de Estado. Ampla di lação probatória. Prova testemunhal. Possibi l idade. 1. A 
produção de todos os meios lícitos de provas traduz verdadeira homenagem à 
autenticidade do regime representativo, traduzido na idéia de: a) prevalência 
da autonomia de vontade do eleitor soberano; b) normalidade e legitimidade 
do pleito eleitoral contra qualquer forma de abuso de poder, seja ele econômico, 
político ou de autoridade; c) observância do princípio isonômico ou de parida-
de de armas na disputa eleitoral. 2. A Legislação infraconstitucional-eleitoral 
dispõe que na apuração de suposto “uso indevido, desvio ou abuso de poder 
econômico ou poder de autoridade, ou uti l ização indevida de veículos ou meios 
de comunicação social, em benefício de candidato ou partido”  (art. 22, da LC 
64/90), o julgador poderá determinar todas as diligências que julgar necessárias 
para o seu livre convencimento (incisos VI, VII e VIII, do art. 22, da LC nº 64/90). 
E o “ Tribunal formará sua convicção pela livre apreciação dos fatos públicos e 
notórios, dos indícios e presunções e prova produzida, atentando para circuns-
tâncias ou fatos, ainda que não indicados ou alegados pelas partes, mas que 
preservem o interesse público de lisura eleitoral”  (art. 23 da Lei Complementar 
nº 64/90). Sem falar que o Tribunal Superior Eleitoral detém competência para 
“ tomar quaisquer providências que julgar convenientes à execução da legislação 
eleitoral”  (inciso XVIII, do art. 23, do Código Eleitoral), sobretudo quando formal-
mente provocado a se pronunciar. A salvaguardar a vontade do eleitor soberano, 
que exerce tal soberania pelo voto direto e secreto (caput do art. 14 da Constitui-
ção Federal). [...] 4. A amplitude probatória não retira as competências legais e 
regimentais dos relatores em rechaçar, motivadamente, todos os requerimentos 
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que se mostrem desnecessários ou protelatórios (art. 130 do Código de Processo 
Civil). 5. A prova testemunhal fica limitada ao número máximo de 6 para cada 
parte, independentemente da quantidade de fatos e do número de recorrentes ou 
de recorridos (inciso V, do art. 22, da Lei Complementar nº 64/90). 6. Questão de 
ordem resolvida. (Ac. 671, de 25.9.07, do TSE, DJ de 13.12.07)

I - o corregedor, que terá as mesmas atribuições do relator em processos 
judiciais, ao despachar a inicial , adotará as seguintes providências:

a) ordenará que se noti fique o representado do conteúdo da petição, 
entregando-se-lhe a segunda via apresentada pelo representante com as 
cópias dos documentos, a fim de que, no prazo de cinco dias, ofereça ampla 
defesa, juntada de documentos e rol  de testemunhas, se cabível;

EMENTA: Investigação judicial. Propaganda institucional realizada em período 
não vedado por lei. Alegação de infringência ao disposto no art. 37, § 1º, CF. Ine-
xistência de promoção de autoridades ou servidores públicos. Desvio ou abuso 
do poder de autoridade não caracterizado. Improcedência da representação. 
Possibilidade de ser dispensada a dilação probatória - fatos dependentes de pro-
va exclusivamente documental, já produzida. I - Não obstante prevista dilação 
probatória no rito da investigação judicial (Lei Complementar nº 64/90, art. 22, 
I, a), esta se dará tão-somente quando cabível. Dispensável quando a apreensão 
dos fatos submetidos ao exame da Justiça Eleitoral reclamar prova exclusivamen-
te documental, já produzida nos autos. [...] (Ac. 404, de 5.11.02, do TSE, DJ de 
28.3.03).

b) determinará que se suspenda o ato que deu motivo à representação, 
quando for relevante o fundamento e do ato impugnado puder resultar a 
ineficiência da medida, caso seja julgada procedente;

c) indeferirá desde logo a inicial, quando não for caso de representação 
ou lhe fal tar algum requisi to desta Lei Complementar;

II - no caso do corregedor indeferir a reclamação ou representação, ou 
retardar-lhe a solução, poderá o interessado renová-la perante o Tribunal, 
que resolverá dentro de  vinte e quatro horas;

III - o interessado, quando for atendido ou ocorrer demora, poderá 
levar o fato ao conhecimento do Tribunal Superior Elei toral , a fim de que 
sejam tomadas as providências necessárias;

•  Depreende-se do contexto que o advérbio “não”  foi omitido por engano da expressão 
“quando for atendido” .

IV - fei ta a noti ficação, a secretaria do Tribunal juntará aos autos có-
pia autêntica do ofício endereçado ao representado, bem como a prova da 
entrega ou da sua recusa em aceitá-la ou dar recibo;

V - findo o prazo da notificação, com ou sem defesa, abrir-se-á prazo de 
cinco dias para inquirição, em uma só assentada, de testemunhas arroladas 
pelo representante e pelo representado, até o máximo de seis para cada um, 
as quais comparecerão independentemente de intimação;

EMENTA: Recurso especial . Representação. Meio de comunicação social . 
Uti lização indevida. Princípio da ampla defesa. CF/88, art. 5º, inciso LV e LC 
nº 64/90, art. 22, inciso V. Inobservância. Processo. Anulação. 1. Direito à ampla 
defesa é princípio fundamental, assegurado pela Carta Magna e também pelo 
art. 22, inciso V, da LC 64/90, não podendo o juízo processante restringir os meios 
eleitos pelas partes interessadas, se das provas requeridas depende a inteireza e 
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amplitude dos fundamentos de sua defesa. 2. Processo anulado a partir do início 
da fase instrutória, para que seja produzida a prova testemunhal  requerida. 
3. Recurso conhecido e provido. (Ac.19.259, de 15.3.01, do TSE, DJ de 27.4.01).
EMENTA: Recurso ordinário. Investigação judicial eleitoral. Abuso de poder. 
Servidores comissionados. Reunião. Votos. Captação i rregular. LC nº 64/90, 
art. 22. Carência de provas. Não-caracterização. Intimação de testemunhas. 
Desnecessidade. O art. 22, V, da LC nº 64/90 dispõe que as testemunhas devem 
comparecer à audiência, “ independentemente de intimação” . Não há cerceio 
de defesa se o juiz - mesmo após determinar que a parte indique os endereços 
de suas testemunhas - deixa de consumar as respectivas intimações, advertin-
do para a necessidade de comparecimento espontâneo. [ ...]  (Ac. 701, de 
23.11.04, do TSE, DJ de 17.6.05).

VI - nos três dias subseqüentes, o corregedor procederá a todas as 
di l igências que determinar, ex officio ou a requerimento das partes;

EMENTA: Recurso especial. Cassação de diploma. Art. 41-A da Lei nº 9.504/97. 
Eleições municipais. Prefeito e vice-prefeito. Quebra de sigilo bancário. Possibi-
lidade. Precedente do STF. Anulação dos votos válidos. Não-inclusão dos votos 
nulos. Reexame de provas. Negado provimento. 1. Justificada a quebra de sigilo 
bancário, ordenada pelo juiz monocrático, tem-se que o disposto no art. 22, VI, 
VII e VIII, da LC nº 64/90 permite ao julgador proceder às diligências que julgar 
necessárias ao deslinde da causa, buscando salvaguardar a licitude das eleições. 
Tese que encontra respaldo na jurisprudência do STF, consolidada “no sentido 
de não possuir caráter absoluto a garantia dos sigilos bancário e fiscal, sendo 
facultado ao juiz decidir acerca da conveniência da sua quebra em caso de in-
teresse público relevante e suspeita razoável de infração penal”  (STF - AgRg no 
AI nº 541.265/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ de 4.11.2005). [...] (Ac. 25.937, de 
17.8.06, do TSE, DJ de 1º. 11.06).

VII - no prazo da alínea anterior, o corregedor poderá ouvir terceiros, 
referidos pelas partes, ou testemunhas, como conhecedores dos fatos e cir-
cunstâncias que possam influir na decisão do fei to;

VIII - quando qualquer documento necessário à formação da prova se 
achar em poder de terceiro, inclusive estabelecimento de crédito, oficial  ou 
privado, o corregedor poderá, ainda, no mesmo prazo, ordenar o respectivo 
depósito ou requisi tar cópias;

IX - se o terceiro, sem justa causa, não exibir o documento, ou não 
comparecer a juízo, o juiz poderá expedir contra ele mandado de prisão e 
instaurar processo por crime de desobediência;

X - encerrado o prazo da dilação probatória, as partes, inclusive o Minis-
tério Público, poderão apresentar alegações no prazo comum de dois dias;

XI - terminado o prazo para alegações, os autos serão conclusos ao 
corregedor, no dia imediato, para apresentação de relatório conclusivo sobre 
o que houver sido apurado;

XII - o relatório do corregedor, que será assentado em três dias, e os 
autos da representação serão encaminhados ao Tribunal competente, no 
dia imediato, com pedido de inclusão incontinenti do fei to em pauta, para 
julgamento na primeira sessão subseqüente;

XIII - no Tribunal, o procurador-geral ou regional elei toral  terá vista 
dos autos por quarenta e oi to horas, para se pronunciar sobre as imputações 
e conclusões do relatório;
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XIV - julgada procedente a representação, o Tribunal declarará a inele-
gibi l idade do representado e de quantos hajam contribuído para a prática do 
ato, cominando-lhes sanção de inelegibil idade para as eleições a se realizarem 
nos três anos subseqüentes à eleição em que se veri ficou, além da cassação 
do registro do candidato diretamente beneficiado pela interferência do poder 
econômico e pelo desvio ou abuso do poder de autoridade, determinando 
a remessa dos autos ao Ministério Públ ico Elei toral , para instauração de 
processo discipl inar, se for o caso, e processo-crime, ordenando quaisquer 
outras providências que a espécie comportar;

•  Vide Súmula 19 do TSE.

EM ENTA : Investigação judicial para apurar abuso de autoridade (art. 22 
da LC nº 64/90). 1. O termo inicial da sanção de inelegibilidade é a data de 
realização das eleições nas quais ocorreram os fatos supostamente abusivos. 
2. Transcorridos mais de três anos, a investigação judicial perde o objeto. 3. Re-
curso prejudicado. (Ac. 12.239, de 17.8.00, do TSE, DJ de 29.9.00).
EMENTA: Representação. Investigação judicial. Alegação. Abuso do poder po-
lítico e de autoridade. Atos de campanha em evento oficial. Infração aos arts. 
73, I e IV, e 74 da Lei nº 9.504/97. Preliminares. Ausência de concessão. Poderes 
especiais. Instrumento de procuração. Ausência de candidatura formalizada. 
Intempestividade. Apresentação. Rol de testemunhas. Documentação. Ilegitimi-
dade passiva. Rejeição. Falta de comprovação. Potencialidade. Desequilíbrio. Re-
sultado do pleito. Improcedência. Arquivamento. [...] Na hipótese de procedência 
da investigação judicial eleitoral, a sanção de inelegibilidade alcança tanto o 
candidato beneficiado como a todos os que hajam contribuído para a prática do 
ato abusivo, nos termos do inciso XIV, do art. 22, da Lei Complementar nº 64/90. 
É assente a orientação deste Tribunal no sentido de que a ação de investigação 
judicial pode ter como objeto fato ocorrido em momento anterior ao da escolha e 
registro do candidato. O abuso do poder apenado pelo art. 22, da Lei das Inele-
gibilidades se configura quando há a comprovação da efetiva potencialidade do 
ato irregular para influir no resultado da eleição. (Ac. 929, de 7.12.06, do TSE, 
DJ de 27.2.07).

XV - se a representação for julgada procedente após a eleição do 
candidato serão remetidas cópias de todo o processo ao Ministério Públ ico 
Eleitoral, para os fins previstos no art. 14, §§ 10 e 11 da Consti tuição Federal, 
e art. 262, inciso IV, do Código Elei toral .

EMENTA: Recurso contra expedição de diploma. Abuso de poder. Declaração de 
inelegibilidade. Execução imediata de acórdão. Ausência de trânsito em julgado. 
Impossibilidade (LC 64/90, art. 15). 
Efeitos da investigação judicial eleitoral quanto ao momento de julgamento: jul-
gada procedente antes da eleição, há declaração de inelegibilidade por três anos 
e cassação do registro; julgada procedente após a eleição, subsiste a declaração 
de inelegibilidade por três anos e remessa de cópia do processo ao Ministério 
Público Eleitoral, para os fins previstos nos arts. 14, §§ 10 e 11, da Constitui-
ção Federal, e 262, IV, do Código Eleitoral. Agravo a que se nega provimento. 
(Ac. 1.313, de 18.3.03, do TSE, DJ de 28.3.03).

EMENTA: Investigação judicial eleitoral: sua procedência leva sempre à de-
claração de inelegibilidade, seja a decisão anterior ou posterior à eleição (LC 
nº 64/90, arts. 1º, I, d, e 22, XIV e XV: inteligência). (Ac. 19.832, de 25.3.03, do 
TSE, DJ de 8.8.03).
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Parágrafo único. O recurso contra a diplomação, interposto pelo 
representante, não impede a atuação do Ministério Públ ico no mesmo 
sentido.

Art. 23. O Tribunal formará sua convicção pela l ivre apreciação dos 
fatos públ icos e notórios, dos indícios e presunções e prova produzida, 
atentando para circunstâncias ou fatos, ainda que não indicados ou alegados 
pelas partes, mas que preservem o interesse públ ico de l isura elei toral .

EMENTA: Recurso especial. Ação de impugnação de mandato eletivo.  Alegação 
de não ser possível que a Corte Regional que julgue procedentes investigações 
judiciais e improcedente ação de impugnação de mandato eletivo calcadas nos 
mesmos fatos. Inexigência de prova pré-constituída para a propositura da ação. 
Obediência ao rito ordinário no qual cabe ampla produção e análise de provas 
(precedentes da Corte). Decisão que deve ser tomada nos termos do art. 23, da 
LC nº 64/90. Decisão recorrida que analisou profundamente as provas assen-
tando que os atos tidos como abusivos não tinham potencial para comprometer 
a lisura do pleito. Recurso que visa ao reexame do quadro fático. Aplicação da 
Súmula 279 do STF.  Recurso não conhecido. (Ac. 16.060, de 5.6.00, do TSE, DJ 
de 4.8.00).

Art. 24. Nas eleições municipais, o juiz elei toral  será competente 
para conhecer e processar a representação prevista nesta Lei Complemen-
tar, exercendo todas as funções atribuídas ao corregedor-geral ou regional, 
constantes dos incisos I a XV, do art. 22, desta Lei Complementar, cabendo 
ao representante do Ministério Públ ico Eleitoral em função da zona elei toral  
as atribuições deferidas ao procurador-geral e regional elei toral , observadas 
as normas do procedimento previstas nesta Lei Complementar.

EMENTA: Representação. Abuso do poder. Arts. 22 e 24 da LC n° 64/90. Crime 
por propaganda irregular.  Art. 40 da Lei n° 9.504/97. Prefeita. Foro privi legiado. 
Art. 29, X, da Constituição Federal. Desmembramento. Competência. 1. Tratan-
do-se de eleições municipais, a competência para julgar investigação judicial é 
do juízo eleitoral. Não há foro privi legiado, pois não se trata de crime eleitoral. 
(Ac.19.355, de 27.3.01, do TSE, DJ de 25.5.01).

EMENTA: Investigação judicial. Decisão interlocutória proferida pelo juiz elei-
toral. Mandado de segurança. Concessão pela Corte Regional, ao entendimento 
de não existir recurso hábil a evitar o dano. Decisão que se ajusta à jurisprudên-
cia do Tribunal Superior Eleitoral (Acórdão nº 1.718). Recurso não conhecido. 
(Ac. 19.338, de 27.3.01, do TSE, DJ de 25.5.01).

Art. 25. Consti tui  crime elei toral  a argüição de inelegibi l idade, ou a 
impugnação de registro de candidato fei to por interferência do poder econô-
mico, desvio ou abuso do poder de autoridade, deduzida de forma temerária 
ou de manifesta má-fé: 

EMENTA: Representação contra registro de candidatura. Rejeição. Alegada con-
figuração do crime do artigo 25 da Lei nº 64/90. Inadmissão do recurso especial 
em que se postula a remessa de peças do processo ao Ministério Público, para 
instauração de ação penal. Caso de representação calcada em notícias veicula-
das pela imprensa, não se podendo falar, por isso, em lide temerária ou em de-
núncia maliciosa, pelo menos sem um completo reexame da prova reunida nos 
autos, providência insusceptível de ser posta em prática em recurso da espécie. 
Agravo improvido. (Ac. 12.536, de 18.4.95, do TSE, DJ de 26.5.95).
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Pena: detenção de seis meses a dois anos, e multa de vinte a  cinqüenta 
vezes o valor do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e, no caso de sua extinção, 
de título públ ico que o substi tua.

•  A Lei 8.177/91 extinguiu o Bônus do Tesouro Nacional - BTN.

Art. 26. Os prazos de desincompatibi l ização previstos nesta Lei 
Complementar que já estiverem ultrapassados na data de sua vigência con-
siderar-se-ão atendidos desde que a desincompatibi l ização ocorra até dois 
dias após a publ icação desta Lei Complementar.

Art. 27. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publi-
cação.

•  Vide Ac. 129.392, de 17.6.92, do STF, Plenário.

Art. 28. Revogam-se a Lei Complementar nº 5, de 29 de abri l  de 1970 
e as demais disposições em contrário.

Brasíl ia, 18 de maio de 1990; 169º da Independência e 102º da Re-
públ ica.

FERNANDO COLLOR

Publicada no DO de 21.5.90.


